
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

MENSAGEM/GAB/PREFEITO/n° 287/2019 

Sonora — MS, 02 de Abril de 2019. 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa 

de Leis o Projeto de Lei n. 230/2019, que "Autoriza o Município afirmar 

Termo de Contribuição com entidade sem fins lucrativos para repasse de 

contribuições e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei versa sobre a possibilidade 

de autorização para o Poder Executivo firmar Termo de Contribuição com 

a APMS das escolas municipais de Sonora, conforme anexo I, visando o 

repasse de contribuições, com despesas às quais não corresponda 

contraprestação direta de bens e serviços e que não seja reembolsável 

pelo recebedor. 

As APMs do município estão com dificuldades 

financeiras para quitar dívidas com a receita federal, relativa ao 

pagamento de tributos e demais despesas acessórias, bem como se faz 

necessário o pagamento de serviços de contabilidade. Essa dívida 
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tributária impede o recebimento de verbas federais, fato que trás 
prejuízos ao município. 

A modalidade de contribuição encontra amparo na Lei 
4.320/1964 que trata das finanças públicas, da seguinte forma: 

"Art. 12. A despesa será classificada nas 

seguintes categorias econômicas: 

§ 22 Classificam-se como Transferências 

Correntes as dotações para despesas as 

quais não corresponda contraprestação 

direta em bens ou serviços, inclusive para 

contribuições e subvenções destinadas a 

atender à manifestação de outras entidades 

de direito público ou privado." 

Também a Instrução Normativa n° 01/97 da 

Secretaria do Tesouro Nacional e alterações posteriores, que disciplina a 

celebração de convênios de natureza financeira, conceitua contribuição 

no inciso VI do § 1° do art. 12 como: "contribuição: transferência corrente 

ou de capital concedida em virtude de lei, destinada a pessoas de direito 

público ou privado sem finalidade lucrativa e sem exigência de 

contraprestação direta em bens ou serviços. 1' 

Como é de conhecimento de Vossa Excelência e de 

todos os nobres Vereadores são enormes as dificuldades vivenciadas pelas 

APMs, se fazendo necessário o apoio financeiro para que possam 

desenvolver à contento suas funções, que são relevantes para as escolas 

municipais. 

Com essas considerações solicito aos Senhores 

Vereadores especial atenção para a imediata aprovação do presente 
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Projeto de Lei, esperando sua pronta análise e aprovação, em regime de 
urgência. 

Sendo para o momento, renovo protestos de estima e 

consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de Abril de 2019 

Eneltd,Ramos da Silva 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°230/2019 SONORA — MS, 11 DE MARÇO DE 2019. 

"Autoriza o Município a firmar Termo de 

Contribuição com as APM do município, 

sem fins lucrativos para repasse de 

contribuições e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Sonora, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou, promulga e sanciona a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Contribuição 

com as Associações de Pais e Mestres - APMs das escolas públicas 

municipais do Município de Sonora, listadas no anexo I, entidades sem fins 

lucrativos, que tem como objetivo colaborar com a direção das unidades 

escolares, de forma a auxiliar a escola a atingir os objetivos educacionais 

pretendidos, além de representar e dar luz às demandas da comunidade, 

pais ou responsáveis de alunos na escola. 

§1° O Termo de Contribuição pretendido será destinado ao pagamento de 

tributos e demais despesas acessórias, bem como a prestação de serviços 

de contabilidade para regularizar a situação fiscal das APMs, listadas no 

anexo I, visando habilita-las para o recebimento de repasses e verbas 

federais. 

§22 O Termo de Contribuição em questão não enquadra-se na Lei 

13.019/2014, pois são despesas às quais não corresponda contraprestação 

direta de bens e serviços e nem são passíveis de reembolso pelo 

recebedor. 
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§32 As APMs deverão prestar contas dos recursos recebidos, conforme 

estabelecido no Termo de Contribuição. 

Art. 2° - O valor máximo a ser repassado para cada entidade neste 

exercício esta listado no anexo I (valor original), mais o valor dos serviços 

contábeis, podendo esse termo de contribuição ser prorrogado por 

interesse das partes envolvidas. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei estão consignadas no 

orçamento vigente. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Enelto Ramos da Silva 

Prefeito Municipal 
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